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MUNICIPIO DE CELSO RAMOS/SC 

REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 36/2022 

 

MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS/SC, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

devidamente inscrita no CGC/MF sob n° 78.493.303/0001-22, no ato representado 

pelo Sr. ALVADIR ROBERTO SCHONS , Prefeito em exercício, órgão gerenciador 

deste Registro de Preço, neste ato denominado como Administrador/Contratante, e as 

empresa KNAPP E CIA LTDA , CNPJ: 76.376.375/0001-12 – rua Almirante Barroso 

711 – Palmitos/SC, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1.DO OBJETO 

1.1O DETENTOR obriga-se a entregar:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DETONAÇÃO E PERFURAÇÃO DE ROCHAS DE 

ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

1.2 Solicitamos que os licitantes leiam atentamente o edital dando especial 

atenção para o prazo de execução dos serviços e penalidades aplicáveis por 

descumprimento das condições estabelecidas. 

 

1.3 A quantidade é mera estimativa para os próximos 12 (doze) meses, e será 

executado de acordo com as necessidades da Secretaria de CIDADE/OBRAS do 

Município de Celso Ramos/SC, sendo objeto de faturamento e pagamento os 

quantitativos efetivamente solicitadas e efetuados. 

 

1.4 - A empresa deverá fornecer todo o material, pessoal e equipamentos necessários 

para a execução dos serviços, sendo a única e exclusiva responsável pelos mesmos.  

Proporcionar proteção coletiva prevendo a adoção de medidas que evitem a 

ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais e acidentes 

com explosivos, máquinas e equipamentos, sendo a empresa única e exclusiva 

responsável pelos mesmos;  
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1.5 - Antes de iniciar os serviços de escavação, fundação ou desmonte de rochas, a 

empresa deve certificar-se da existência ou não de redes de água, esgoto, tubulação 

de gás, cabos elétricos e de telefone, devendo ser providenciada a sua proteção, 

desvio e interrupção, bem como sua reativação, segundo cada caso. Em casos 

específicos e em situações de risco, deve ser solicitada a orientação técnica das 

concessionárias quanto à interrupção ou à proteção das vias públicas;  

1.6 - As áreas de trabalho devem ser previamente limpas e desobstruídas nas áreas 

de circulação, retirando ou escorando solidamente árvores, rochas, equipamentos, 

materiais e objetos de qualquer natureza;  

1.7 - Devem levar em conta as condições geológicas e os parâmetros geotécnicos 

específicos do local da obra, tais como coesão e ângulo de atrito. Variações 

paramétricas em função de alterações do nível da água e as condições geoclimáticas 

devem ser consideradas;  

1.8 - Deve-se haver o monitoramento de toda a execução dos serviços, objetivando 

observar zonas de instabilização, formação de trincas, surgimento de deformações em 

edificações e instalações vizinhas e vias públicas;  

1.9 - Nos casos de risco de quedas de árvores, linhas de transmissão, deslizamento 

de rochas e objetos de qualquer natureza, será obrigatório: o escoramento, a 

amarração ou a retirada dos mesmos;  

1.10 - Antes de cada processo de detonação será obrigatório: que a contratada avise e 

alerte os moradores limítrofes bem como transeuntes, através de sinalização de 

advertência (cones, fitas, cavaletes, placas de advertência etc...) bem como o 

acionamento de sinal sonoro (o sinal sonoro não pode ser confundido com os sistemas 

padronizados de emergência, tais como ambulâncias, polícias, bombeiros, etc.);  

1.11 - O tráfego próximo às escavações deve ser desviado e, na sua impossibilidade, 

a velocidade dos veículos deve ser reduzida. Se for o caso, devem construir no 

mínimo duas vias de acesso, uma para pedestres e outra para máquinas, veículos e 

equipamentos pesados;  

1.12 – O serviço deverá ser conduzido de modo que a superfície da rocha, após 

concluída a detonação, evite remoções desnecessárias. Ocorrendo fratura em 

excesso, não haverá pagamento da escavação do excesso, até obter-se paredes 

firmes o suficiente à segurança dos serviços;  

1.13- A empresa deverá obter todas as licenças necessárias para que sejam 

desenvolvidos os serviços. Será obrigatório, ainda, proceder o “plano de proteção de 
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fogo”, evitando, desta forma, ultralançamentos que danifiquem residências ou 

instalações existentes ao longo do local onde se desenvolverão os serviços, sendo 

exigido um profissional habilitado (Blaster), responsável pelo armazenamento, 

manuseio, transporte, preparação das cargas, carregamento das minas, ordem de 

fogo, detonação e retirada dos explosivos não detonados e providências quanto ao 

destino adequado das sobras de explosivos. A quantidade de explosivos e acessórios 

necessários ao“Plano de fogo” deve ser restrita ao momento de detonação, evitandose 

a estocagem próximo à frente de trabalho;  

1.14 – O Blaster deve ater-se às condições atmosféricas para realizar as detonações, 

sendo proibido realizá-las quando a atmosfera encontrar-se efetivamente carregada, 

evitando assim a detonação acidental provocada por descarga elétrica atmosférica;  

1.15 – A obra será liberada somente após a vistoria, fiscalização e medição da 

Secretaria responsável;  

1.16 – A contratada fica responsável por deixar o local limpo e organizado após a 

conclusão da obra, recolhendo todo e qualquer resíduo de material que restar;  

 

1.17 – A empresa deve fornecer o material e os meios mecânicos que forem 

necessários ao desempenho da execução da obra, bem como a mão de obra para 

execução, ou seja, possuir, em seu quadro de funcionários, pessoal capacitado para 

desenvolver o serviço e efetuar a limpeza diária do local logo após o término do 

serviço; 1.18 – A licitante contratada, quando da execução do contrato, deverá manter 

um Profissional Técnico que acompanhe os trabalhos na obra, sendo este o 

responsável que receberá o fiscal de obras do município, para dirimir todas as dúvidas 

necessárias para o bom andamento dos serviços contratados;  

1.19 – A contratada ficará responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data 

final do recebimento, a realizar qualquer reparo por defeitos apresentados na obra, 

oriundos da execução dos trabalhos.  

1.20 – Caso sejam constatados defeitos ou irregularidades na obra dentro do prazo 

previsto no caput desta cláusula, o Município acionará a empresa e, na sua recusa, 

efetuará os consertos necessários e cobrará judicialmente os custos das correções, 

acrescidos da multa de 20% (vinte por cento).  

1.21 – A licitante contratada, sob sua única e exclusiva responsabilidade, deverá 

proporcionar proteção coletiva prevendo a adoção de medidas que evitem a 

ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais, choques, 
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descargas, acidentes com máquinas e equipamentos, e a sinalização obrigatória de 

advertência de obra, através de cones, fitas, cavaletes, placas de advertência, grades 

de proteção, tapumes, etc., sendo a única e exclusiva responsável pelos mesmos.  

1.22 - A obra será liberada somente após a vistoria, fiscalização e medição da  

Secretaria de Planejamento.  

1.23 - Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, 

todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos 

mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e 

Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor. 

 

2. VALOR  

2.1 O valor total registrado através da presente ata obedece ao disposto no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº .13/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS, seus 

anexos e a proposta apresentada pelo Detentor., no valor de R$ 127.500,00 

 

2.1- DOS ITENS  

01 – SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS 

1500 X 85,00 = R$ 127.500,00 

 

3. DEVERES DO DETENTOR  

3.1 - A empresa vencedora deverá vir até o município quando solicitada para 

buscar os itens que precisarão dos serviços. O prazo para a retirada dos itens 

será de no máximo 48 horas.  

 

3.1.1 – em caso de atraso na EXECUÇÃO dos serviços a empresa será 

notificada, onde a soma de notificações ocasionará em abertura de processo 

administrativo para rescisão de contrato. 

3.2 Todos os itens entregues devem estar em perfeito estado de conservação e aptos 

para uso, bem como possuir o certificado de garantia, quando for o caso.  

3.3 Os serviços deverão ser prestados mediante a Autorização de fornecimento 

emitido pelo Setor de Compras do Município. Bem como a nota será empenhada 

acompanhada pela A.F. 

3.4 - Tendo em vista que se trata de REGISTRO DE PREÇOS a Administração 

fará a aquisição dos produtos conforme a demanda e necessidade no 
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decorrer do exercício de 09 DE FEVEREIRO DE 2022 A 08 DE FEVEREIRO 

DE 2023. 

4. SUBSTITUIÇÃO E REGISTRO DOS PRODUTOS  

4.1 Na ocasião da entrega dos produtos, não havendo disponibilidade de marca, fica 

autorizada a substituição dos produtos ofertados na licitação, desde que os produtos 

substituintes também cumpram às especificações do Edital de Licitação, 

possuindo inclusive os mesmos registros / cadastros devidos, na conformidade 

da legislação vigente.  

 ENTREGA E RECEBIMENTO  

5.1 O Detentor deverá executar os serviços em 48 horas, a partir do recebimento 

da ORDEM DE SERVIÇO. 

5.1.1 A nota fiscal deve vir com a descrição detalhada dos locais onde a empresa 

executou os serviços.  

5.2 Constatadas irregularidades, a Administração poderá:  

5.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou complementação, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;  

5.2.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente registrado; 

5.2.3 Na hipótese do subitem anterior, o prazo previsto no subitem 5.2 será 

interrompido até que sejam sanadas as irregularidades, recomeçando seu cômputo 

apenas quando da efetivação da nova entrega dos materiais substituídos ou 

complementados;  

5.2.4 A entrega do material substituído ou complementado dar-se-á de forma 

provisória, nos termos do item 5.2, a fim de que seja novamente aferida a sua 

compatibilidade com os termos do presente Edital;  

5.2.5 Verificando-se que a nova entrega está em termos, será emitido Termo de 

Recebimento Definitivo, nos mesmos moldes do subitem 5.2;  

5.2.6 Caso a nova entrega ainda se verifique fora dos padrões do Edital, a 

Administração optará entre notificar novamente a Contratada ou declarar o 

inadimplemento da avença administrativa, com a aplicação das sanções pertinentes.  

5.3 Na hipótese deste subitem 5.3 o prazo previsto no subitem 5.2 será interrompido 

até que sejam sanadas as irregularidades.  
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6. DO PAGAMENTO  

6.1 Os pagamentos dos produtos entregues será efetuado até 30 dias após a emissão 

da Nota Fiscal emitida de acordo com empenho.  

 6.2 Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte:  

 a) Nota Fiscal de Faturamento e Autorização de Fornecimento;  

7. REAJUSTE  

7.1 Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do 

custo de produção, a cada de 90 dias após a homologação do Registro de Preços, 

a pedido do Contratado, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais 

como para menos.  

7.2 Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado dentre os 

proponentes que registraram o(s) respectivo(s) item(s), o preço atualizado, 

reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses 

previstas na Lei no8.666/93.  

7.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da 

presente licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.  

8. DAS SANÇÕES  

8.1 Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de 

adjudicação as seguintes penalidades:  

8.2 suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo 

período de até 05 (cinco) anos, caso haja recusa em assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo estabelecido.  

 8.3 multas pecuniárias, nas seguintes proporções: adjudicação da presente licitação, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso.  

 8.3.1 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, noscasos 

de recusa da detentora da Ata de Registro de Preços em aceitá-la, ato que caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida;  

8.3.2 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada 

sobre ovalor do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese 

de atraso injustificado, até o máximo de 30 dias, após o que poderá a critério da 
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Administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 

ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 

8.3.3 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue – 

observando –se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da 

empresa, a efetividade da entrega se dá no memento em que é atestado o 

recebimento definitivo – hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total 

ou parcial do ajuste. 

8.4 A apresentação das razoes do atraso, antes da data avençada para entrega do 

material, embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à 

empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos 

apresentados. 

8.5 Nos termos do parágrafo 3º do art. 87 da Lei 8666/93, a multa, caso aplicada após 

regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido 

pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em 

conformidade com a legislação específica. 

8.6 Além das multas, á detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão, garantida a prévia 

defesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais:  

8.6.1 advertência;  

8.6.2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e  

8.6.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

9. VIGÊNCIA  

9.1 A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, de 09 DE 

FEVEREIRO DE 2022 A 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

10.1 A presente Ata de Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e 

procedimentos previstos na Lei 8666/93 

 10.2 No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente 

Contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxílio dos postulados que norteiam o 
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Direito Administrativo e as suas leis de regência, assim como da Legislação Civil, no 

que couber.  

11. DESPESA  

11.1 – A Administração Municipal da Prefeitura de Celso Ramos poderá utilizar-se dos 

preços registrados através deste certame a qual utilizará as dotações orçamentárias 

de 2022: 

33 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0201 – APLIÇÕES DIRETAS 

33 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0250 – APLIÇÕES DIRETAS 

12. RESCISÃO  

12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, caso se materialize 

uma, ou mais, das hipóteses contidas no artigo 78, itens I a XVII, da Lei nº 8.666/93.  

 12.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser revogada por razões de 

interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado;  

 12.3 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida unilateralmente o 

ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93.  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 O Detentor deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.  

 13.2 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo 

licitatório;  

 13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentos relativos à presente licitação.  

 13.4 Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei nº 

8666/93.  

14. DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca Anita Garibaldi/SC, para dirimir todas as questões 

desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na 

forma do Código Civil. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor.  

 

Celso Ramos, 09 de fevereiro de 2022. 
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_________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

DETENTOR: 

 

_________________________ 

KNNAP E CIA LTDA 


